
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI N. 845, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1954 

 

  Autoriza o Poder Executivo conceder a pensão anual de Cr$ 

3.000,00 em favor de d . Alzira Soares da Costa, viúva de Durval de Araújo 

Costa, e seus filhos, no corrente exercício, e dá outras providências. 
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